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ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRôNICO N" OO5/2O22

CONSELHO ESCOLAR GILBERTO ARRUDA FALCÃO

COLÉGIO ESTADUAL GILBERTO ARRUDA FALCÂO

cooRDENAÇÀo nrcroxar, nr c,lrnI,Ão lco

Destinado exclusivamente à participaçío de Microempresas e Empresas de Pequeno PoÉe

PROCESSO FILHO: 202 1.0000.608.1974

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar GILBERTO ARRUDA

FALCÃO, no municipio de Catalão- GO, distrito de Santo Antônio do Rio Verde, conforme Edital

e seus Anexos.

ABERTURA: 0ó de abril de 2022 às 09:00 horas.

Obs. Honlrio de Brasília.

Nos termos do aÍ. 25, do Decreto Estadual n'9.6ó6, de 2l de maio de 2020, a publicidade da

presentc licitação se deu por meio eletrônica via www.comDrasnet.so.sov.br-

www.educacao.go.gov.br e por Publicaçlo no Diário Oficiel do Estâdo de Goiás, Diário do

Estado e Diário OÍicial da União.
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AYISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNrCO N" m5/2022 -CONSELHO REGTONAL DE EDUCAÇÃO DE
CATALAO

Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
003r2022-CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CÀTALÃO, toma público, para
úecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do

te www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br. o Edital de Licitação na
idadePREGAO ELETRO|{ICO. tipoMENOR PREÇO POR LOT0,destinado
ivamente à rtic de mic ee de ueno orn e

do 7' Lei Estadual n' 17.928/2012 sem prejuízo das suas paÉicipações
uanto ao restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar n" 2021.m00.608.1974, cujo objeto é

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar,
o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Gilberto Amrda Falcão, no município

Catalão- GO, distrito de Santo Antônio do Rio Verde , conforme Edital e Anexos, de acordo com
especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência, estando a presente

icitação e consequente contratâção regidas pela Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de
012, Decreto Federal n" 10.02412019, Decreto Estadual n" 9.66612020, e, subsidiariamente,

Lei f,'ederat n'8.66ó de 21 de junho de 1993, Lei Federal n'10.520 de 17 de julho de 2ü)2,
i Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n' 11.947 de 16 dejunho de

, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria,

ARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP
O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

ATA DE ABERTURA: 06.04.2022 às 09:00hrs.
I de realização: www.comprasnet.qo.qov.bÍ

undamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto Federal n
10.024/2019, Decreto Estadual n" 9.66612020, Lei Estadual n' 17.928 de 27.12.2012, Lei

omplementar Estadual no 117 de 05; Decreto Estadual no 9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n
46612011, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD,trNDE n'06 de 08 de

de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie, bem como as condições
lecidas neste Edital e em seus anexos.

btenção do Editat: www.comprasnet.qo.gov.br e www.educacao.go.gov.br
rmações/Pregoeiro: (64) 99908-2120

Conselho Regional de Educação de Catalão
Endereço Completo Av. José Marcelino, N 310, Centro

Fone: (064) 34ll-1876
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÁO ELETRôMCO N' OO5/2022

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Poúaria
t" 00312022-CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÂO DE CATALÃO-GO roma público,
para coúecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, desÍin ado excl,usivamenle à oarlicioacão de
microemoresas e emoresas de oeoueno Dorle- determinacõo do artieo 7'da Lei Estadual
n' 17.92E/2012, em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.qo.sov.br, nos tennos
da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal no 10.02412019, Deqeto
Estadual n'9.66612020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666/93 de2l de junho de 1993, Lei
Federal no 10.520 de l7 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
n" 9.307 de 23 de s€tembro de 1996, Lei Complementar no 144 de 24 de julho de 2018, Lei Federal
n' 11.947/ de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas pertinentes à matéria, bem como das condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

l. coNDrÇÓEs GERATS
I .1 . O pregão eletrônico sení reali"ado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela intemet, no sítio www.compftsnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do

Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizaní recursos de criptografia e de autenticação que assegurem

condições adequadas de segurança em todas as etapas do certaÍne (art. 5o, pariigrafo único,
do Decreto Estadual n" 9.66612020).

1.3. O pregão eletrônico seni conduzido pelo Conselho Regional de Educação de Catalão, com
apoio técnico e operacional à Superintendência Cenral de Compras Govemamentais e Logística da

Secretaria de Estado da Administraçiio, que atulri como provedor do Sistema de Compras do
Estado de Goirís (art. 12 do Decreto Estadual n' 9.6661202O).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone: 62.
320r-8752.

2. OBIETO
2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar,
com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Gilberto Amrda Falcão, no município
de Catalão, distrito de Santo Antônio do Rio Verde, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.
2.2. Os quarúitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do aÍigo 65, §1", da Lei Federal no 8.666193.
2.3. Os valores de referência unitririos e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,
encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Fdital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações
esabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
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2.5. Havendo divergências enEe a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição
do objeto constante
nos sires www.comorasnet.qo.sov,br e www.desenvolvimento.go,eov.br, prevaleceÉ, sempre, I
descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA
3.1. O Pregão Eletrônico seú realizado em sessão pública eletrônica, por meio do
site www.comprasnet.so.sov.br, no dia 0ó.04.2022 a partir das 09:00 horas, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas, poÍ meio
do siÍe www.comprasnet.qo.qov.br, no período compreendido entre o dia 24.O3.2022 tté
às 08h59min do dia 06.04.2022. O encaminhamento das propostas comerciais: é a partir da
data da divulgação do Edital até a date e horário da sessâo de abertura (art. 26, caput, do Decreto
Estadual n' 9.666/2020);
3.3. A fase competitiva de lances teÉ início à 09h10min do dia 06.04.2022 e terÁ duração de
10 (dez) minutos;
3.3.1. Seni iniciado o procedimento de encerÍaÍnento a partir das 09h20min, na forma do item 9.10 e
subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o honirio de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão registradas
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eleúônico durante a sessão
pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os pftrzos limites (data e honá.rio) para
recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços, ficando responsrível
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada" a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

4. DOS PEDIIX}S DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante podeú solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até 03
(dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públic4 por meio de documento
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (aÍ. 23 do Decreto Exadual n' 9.666/2020).
4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após
o prazo defrnido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23 , § I ", do Decreto Estadual no

9.666/2020);
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4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
(art.24, § lo, do Decreto n" 10.02412019), exceto a hipotese descrito no item 4.4 (art_ 24, § 3", do
Decreto Estadual n' 9.66612020);
4.4. Possiveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual procedência
de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e sendo designada
nova data para a realização do certame caso a modificação altere a formulação das pÍopostas.
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração (art. 23, § 2o, do Decreto
Estadual n' 9.66612020).

5. DAS CONDrÇÔES DE PARTTCTPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregâo:
5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídâs;
5. 1.2. Que atendam as condições estâbelecidâs neste edital e seus anexos;
5. 1.3. Empresa que esteja reunida em conúrcio, conforme art. 33, da Lei Federal n' 8.666/93;
5. 1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e,
5. 1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio
do sistema eletrônico www.comprasnet. go. qov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital.
5.1-6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçâo de suas
propostas. O Conselho Escolar Gilberto Amrda Falcão não será, em nenhuma hipotese, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
5.2. Nâo poderão participar deste Pregão:
5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Emgesa declarada inidônea para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo Federal, durante o
prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em raáo do disposto no art.72, § 8", V,
da Lei no 9.605/98,
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei no 8.429192',
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionâr no Pais;
5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;
5.2.8. As Emoresas em Recuoeracão Judicial oue tiver a Certidão emitida DC la instância udicial
comDetente. que ateste oue a interessada está a econômica e financeiramente a oarticioar de

orocedimento licitatórios. nos termos da Lei F n"8.666193 e de comorovacão de acolhimento
iudicial do Plano de Recuperação. nos t€rmos do art. 58 da Lei Federal n" I 1.101/05- em caso de
recuoeracão iudicial: ou homolosacão iudicial do Plano de RecuDeracao- no caso de recuoeracão

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiÍetamente da licitação, da execução dos serviços
e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9o da Lei Federal n" 8.666/93:
I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujurídica; e
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II. Empresa que possua em seu quadro societiirio ou de pessoal servidores públicos do Conselho
Escolar Gilberto Amlda Falcão, bem como empresa que possua proprieúrio, sócio ou dirigente que
seja cônjuge ou parente em linia reta, colateral ou por afinidade ate o terceiro gÍau com servídores
públicos deste Conselho Escolar.
5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de
qualquer vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor
do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fomecimentos de bens e serviços a estes
necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATA]UENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLTFICADO CONCEDIDO
Às utcnornrpRf,sAs E EMrRESAS DE pEeuENo poRTE
ó.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006, serão assegurados os
seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
I. Preferência de contratação as Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens destinados
à disputa geral, conforme o subitem 9. 19 deste Edital;
II. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na
forma do item I 1. 16 deste Edital, nos termos do § l" do art. 43 da Lei ComplementâÍ no 12312006 clc
do § l" do aÍ. 43 da Lei Complementar n" 147/2014;
6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido âs

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3o, §4o, da
referida Lei.
6.3. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pequeno poÍe deverá declarar-se como tal no início ao efetuaÍ seu credenciamento. Caso venha a
lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.
6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empÍesa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema
eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito
de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complemenlar no 12312006.
6.6. A falsa declaração ou a não apresentâção da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abertuÍa de proc€sso administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
7.1, E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado rcalize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração (SEAD)
no endereço eletrônico www. comprasnet. so. qov.br, bem como providenciar o envio de toda a

documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil anterior à dâta prevista paÍa o registro das propostas,

nos termos da Instrução Normativa no 004/201 I -GS/SEGPLAN.
7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os prarzos ap€nÍs nos dias em que houver expediente regular e integral
na SEAD.
7.1.2. O simples pre-cadastro no site wrwv.comprasnet. so. qov.br não dará direito à licitante de

credenciar-se no sistema, em razÃo do bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADFOR só
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8, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DD HABILITAÇÃO
8. L Nos termos do fut. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, apos a divulgação do edital no
sitio eletrônico, os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrení
por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item,4ote de interesse da
licitante.
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do
CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ l'da LC n" 123, de 2006.
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.ó. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6", do Decreto Estadual n"
9.66612020\.
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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realizzrá o desbloqueio do login e senha aÉs a homologação do cadastro, cujo registro passará a ter
status "homologado".
7 l3 O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal
e na presunção de sua capacidade tecnica para a rcalização das operações inerentes a esle Pregão
Eletrônico
7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos
telefones (62) 98304 -9 64 l.
7.3. Os interessados poderão se valer do SICAI - Sistema Unificado de Cadastramento de
Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos
na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadasúamento simplificado -
apresentado o respectivo certificado de registro cadastral deüdamente regular e estaÍão dispensados
de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".
7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame, deverá
o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição obrigatória para a

contrâtação.
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema
ou ao Conselho Escolar Gilberto Amlda Falcão, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para imediato bloqueio de acesso.
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8.8. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do
envio de lances.
8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, qu:rndo necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital ejá apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encenamento do envio de lances, observado o pÍazo estipulado no § 2o, do art.
38, do Decreto Estadual n" 9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
D[, LANCI,S
9. 1 . A abertura da pÍesente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que úo
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto
Estadual n" 9.666 12020).

9.2. l. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2. A desclassificação seni sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes (art. 28, panígrafo único, do Decreto Estadual no

9.666t2020).
9.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
conffário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3. O sistema ordenará automaticamente ars propostas classificadas, sendo que somente estas
participaÉo da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente (intervrlo
mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sístema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30, § lo, do Decreto Estadual
n" 9.666/2020)
9 5. 1 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
9.ó. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez
centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital
(art. 30, § 2', do Decreto Estadual n' 9.66612020\.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e Íegistrado
pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n'9.66612020
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentr,ais entre os lances, que incidira tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,10 (dez centavos).
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podení ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto
Estadual n' 9.66612020).
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9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública sera
encerrada automaticamente (art. 32, § 1", do Decreto Estadual n" 9.66612020)
9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12. Em caso de falha no sistem4 os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n'9.66612020);
9. 12. L Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9. 14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9. 15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletÍônico utilizado para

divulgação (art. 35 do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.17. O Critério dejulgamento adotado sení o menor preço por loúe, conforme definido neste Edital
e seus anexos.
9- 18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pÍoduto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.
9.20. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2', da Lei Federal n" 8.66ó, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:
l. no paísl
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas empatadas.
9.22. Encercada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art.
38, caput, do Decreto Estadual n" 9.ó6ó12020).
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9.23. A negociação seú realizaü por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes (art. 38, § l', do Decreto Estadual n'9.666/2020).
9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados (art. 38, § 2", do Decreto Estadual n" 9.66612020).
9 25. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual
n" 9.66612020.
10.2. Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, apÍesentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexeqúvel.
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniüí,rios simMlicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de
comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentÍe outros, os seguintes procedimentos:
I- Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;
ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;
III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada;
IV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;
VI. Estudos setoriais;
MI. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;
VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.
l0-3. Qualquer interessado podeú requerer que se realizem diligências para atêrir a exequibilidade e

a legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

Íegistrada em ata.
10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob
pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

10.5. I . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem
de outras informações pertinentes, a exemplo de catiílogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender as exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital (art. 43, § 4', do Decreto Federal
n'10.2412019).
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeni a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual n'9.66612020).
10.8. O Pregoeiro deverá encaminhaq por meio do sistema eletÍônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n"
9.666/2020).
l0 8 I A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art. 38, § 1", do
Decreto Estadual n" 9.66612020).
10.8.2. Tambem nas hiÉteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a aniilise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ
proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participâÉo no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I l.l.l. CRC do CADFOR (www-comDrasnet. so. cov. br)
I L 1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócIo
majoritrlrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o
Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriuirio.
I 1.1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 daLei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habititação tecnica.
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I L3. l.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR
paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
11.4. O descumprimento do subitem acima implicaú a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontÍar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3', do Decreto Estadual n" 9.666/2020.
I 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de
inabilitação.
I 1.5.l. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
I 1.7. Se o licitante foÍ a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matriz.
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
1 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
I 1 . 10. Habilitação jurídica:
11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da
autenticidade no sítio rvww. portaldoempreendedor. gov.br:

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,
11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juídicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicação dos seus administradores;
I l. 10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107daLeino5.764,de197l:'
11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização pa.ra funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir-;
I 1.10.8. Os documentos acima deverão estaÍ acompaniados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
11.1l. Regularidade Íiscal e trabalhista:
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a) Cópia da cedula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.
b) Procuração pública ou particular, com cópia da cedula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das. propostas, inclusive poderes para
recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de
firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porem, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1,
e vice-versa;
ll.ll.l.Aregularidadefiscaletrabalhistaseúcomprovadamedianteaapresentaçãode:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.
b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitidâ pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de
Debitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da
Fazenü - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: Às comDrovacões Dertinentes aos itens "c" e "d' serão alcancadas oor meio de ceÍidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e oela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente â todos os cróditos trrbts!fuia§
federais e à Dívida Ativa da União íDAU) oor elas administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Debito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitante tem sua sede.

Q Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Debito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.
g) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de

Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua

sede.
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRf, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.
i) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentâção de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.44012011.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4', art. 5o, do Decreto Estadual n" 7.42512011.
k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

I l.l 1.2. Será adrnitida a comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhista mediante a apresentação de
certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
11.12. Qualificação f,conômico-Financeira
I 1 . 12. 1. A qualificaçâo econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:
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a) Balanço Patrimonial e demonstraçâo contábil do último exercício social,já exigiveis na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente ceÍificado
por proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número
do liwo diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar tambem termos de
abertura e de encerramento dos liwos contiibeis.
a.2) O referido balanço quando escriturado em liwo digital deverá vir acompanhado de "Recibo de
entrega de livro digital". Se possível, apresentar tambem termos de abertura e de encerramento dos
liwos contiíbeis.
a-3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado
na Juntâ Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento
da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o
do artigo 134, daLei n' 6.404176.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e apresentada pela
empresa proponente em papel timbrado da empresa" assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou repÍesentânte da empresa licitante com poderes para tal
ínvestidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > l

ILC:(AC)/(PC)> I

ISG: AT / (PC+ELP): 1

b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no
subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exc€to se comprovar capital social ou
patrimônio liqüdo correspondente a l0% (dez por cento) do valor estimado da contÍatação que estaní
dispensada de apresentação dos referidos índices.
b.2) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes a fornecimento de bens para pÍonta entÍega ou locação de mateÍiais, não será exigida
de microempresa ou da empresâ de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social.
c) Das empresas constitúdas no ano em exercicio independente de sua forma societiíria e regime
fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alinea
"a" acima.
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Onde:

ILG : indice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = divo total

AC = ativo ciÍcula e

RLP : realiável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido
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d) Certidâo Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletÍônico, com indicação do prazo
de validade e não havendo somente será aceita com data de emissâo não superior a 60 (sessenta)
dias da data de apresentâçiio dâ propostâ. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor,
deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da Íilial, a Ceúidão Negativa de Falência e Recuperâção Judicisl
deverá ser da Íilial e da matriz
1 1.13. QualiÍicação Técricá
I 1.13. l. A documentação relativa à qualificação tecnica consistiní em:
a) Obrigatório a apresentaçâo de atestado(s) de capacidade técnica em nome dâ empresa
licitâtrte, fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m)
a aptidão para o fomecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4 do
Termo de Referência, atraves do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo
2OoÁ (vinte por cento) da quantidade estimâda dos itens. Admitir-se ao somatório dos
quantitativos consigrados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbÍado da entidade contratante, assinado por
seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou
federal competente,
d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar â qualidâde higênico- sanitiiria dos
produtos.
11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações conÉbeis do último exercicio.
11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
ll.l5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaÇão.
1 1. 16. Caso a pÍoposta mais vantâjosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.
11.16.1 O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as

microempresas e empresas de pequeno porte apresentaÍem no ceíame toda a documentação fiscal
exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prej uizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul anzzlçío.
11.18, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoúrio para a continuidade da mesma.
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11.19. Seni inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empÍesas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
Il.2l Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

12. DO ENCAL1INHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12. I . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prívo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for no caso descumprimento
(art. 50, V, do Decreto Estadual n" 9.66612020.
'12.3. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n" 8.666/93).
12.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitiírios e o preço global, prevalecerão os primeirosl
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos poÍ extenso, prevalecerão
estes últimos.
l2-4. A oferta deveni ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conteÍ
altemativas de preço ou de qu quer outÍa condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das

condições estabelecidas neste Edital e serrs anexos.
12.8. Apos apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato supeweniente e aceito pelo Pregoeiro.
12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
inconetamente cotados, serão considerados como inclusos nos pÍeços, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer outÍo título.
l2.l l. Todas Írs empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital
e seus anexos. Entretânto, âs empresas enquadradls no regime normal de tributaçâo (empresâs
não optântes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar â proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6', Inc. XCI do Regulamento do Código
Tributrírio do Estado de Goiris - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestaçõ€s
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intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e 5r'as fgndações e autarquias, ficando mantido o credito, observado, dentre outras
coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço
do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.
12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG" no

120312013, paÍa as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item 12. I l, as
propostas Çomerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances,
deveÍão conter, obrigatoriamente, alem do preço normal de mercado dos pÍodutos ou serviços
ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá
ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com
ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. 

^ 
Proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.'da conta corrente, Banco, n.o da agência,
nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é

contribuinte de ICMS e se e optante do SIMPLES;
3. n." do Pregão; n'do item ou n'do lote que se refere;
4. Preço em Real, unitririo e total, com no miíximo duas casas decimais, no qual deverão estar
inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor numerico e

o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de
lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);
5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que

deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no Comprasnet;
6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão deste
Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;
7 . Data e assinatura do responsável.
8. Indicação expressa do nome do signaüirio que assinará o contÍato.

12. 14. A Proposta deveá estar atualizada no valor da negociação do lance;
12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade tecnica
responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação quanto à

aceitabilidade das especificações técnicas;
12.16.8 facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua proposta e em eventuais
documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originaÍiamente na proposta.

12.17. O ônus da exequibilídade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo
Pregoeiro.

13, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual n'9.666/2020).
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentraú no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de
recurso, conforme § 3'do Art- 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.
13.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual no

9.66612020).
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento (art. 45,

§ 4', do Decreto Estadual n'9.66612020).
'13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
13 5 Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contÍarrazões, interpostos aús os

Íespectivos prazos legais, bem como os que forem enviados plo chat, por fax, coneios ou entregues
pessoalmente.
13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro tení efeito suspensivo para o item que disser respeito.
13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-
los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (hês) dias úteis, podendo este prâzo ser dilatado
ate o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se daú apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.
13.8. A autoridade competente terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo
esse prazo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

I4. DA REABERTURA DA SESSÃO PTIBLICA
14. I . A sessão pública podeá ser reaberta:
14. I . I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
l4 1.2 Quando houver eÍro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não Íetirar o instÍumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1' da LC n" 12312006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fax-simile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
l5.l . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectivos
itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipotese em que a adjudicação caberá à autoridade
competente pâÍa homologação 
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15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar Gilberto
Amrda Falcão (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

16. DAS CONDIÇÕf,S PARA CONTRATAÇÃO
16. 1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora
deverá manter âs condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6', inc. I, da Lei Estadual n" 19 754117, para fins de assinatura do contrato
será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Creditos não Quitados
de Orgãos e Entidades Estaduais, não podendo a emprcsa constar como inclusa no mesmo.
16.2. Certidão negativa./positiva de penalidades (w\À"!v.comprâsne1.so.gov.br).
Ió.3. Homologada a licitação sera emitida Ordem de Fomecimento em favor da licitante vencedora,
que será convocada para assinar o contrato no prazo de l0 (dez) dias, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse pÍzrzo ser prorrogado, a critério da
Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1", da Lei Federal n.o

8.66611993.
16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores -
CADFOR no site www.comprasnet. go. gov.br, com a entrega dos documentos solicitados pelo setor
competente nos termos da lnstrução Normativa n' 004/201 1-GS/SEGPLAN, como condição
obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC,
no mesmo prazo para assinatuÍa do contÍato, nos termos do item 16. 1 deste Edital.
I 6.4. l. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadasÍro no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os prazos ap€n rs nos dias em que houver expediente regulaÍ e integral
na SEAD.
16.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dos
telefones (62) 98304-964 l.
16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular ou não
assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as exigências
habilitatórias, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classilicado, inclusive quanto aos pregos atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou
revogaÍ a licitação, nos termos do art. ó4, §2', da Lei Federal n." 8.66611993.
16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a
Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.
16.7.A recusa injustificada da adjudicatríria em assinar o termo do contrato caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à penalidades previstas em lei, exceção
feita as licitantes que se negaÍem a aceitar a contratação fora da validade de suas propostâs.
ló.8. Como condição para celebração do contÍato ou instrumento equivalente, a licitante vencedor
deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem de
Fomecimento, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatrária perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS) e a Fazenda Estadual,
estiveÍem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
1ó.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a AdministÍação o
requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.
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16,10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, confoÍme a InstruÇão Normativa n" 008/20 17-
SEGPLAN.
16.11. Para se cadastrar, o usuário externo devenl acessar o
sítio: http://sei. goias. eov.bricomo se cadastÍar.oho e seguir todas as orientações ali dispostas.
16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela SecretaÍia de Estado de
Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entÍar em contato nos telefones
(62) 320 l -6507 I 320 1 -65 5 5 / 320 l -656 5 I 3220-87 52 ou e-mail : sei@sead. so. sov. br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

18. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
18.1 A fiscalizaçâo do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;
18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
19. l.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor
inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS
20.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustriveis pelo período de l2 (doze) meses, de acordo
com o art. 2', da I-eí Federal no 10.192/01 contados da assinatura inicial do tenno, ou do último
reajuste.

21. DASUBCONTRATAÇAO
2'1 . 1. Em consonância com o Art. 78, caput, da ki Federal n". 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

22. DÀ RESCISÃO CONTRATI.IAL
22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente
por mútuo acordo entre as part€s, atendida sempre a conveniência administrativa.
22.2 -De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.óó6193, são motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II * O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos,

III - A lentidão do seu cumpnmento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos pÍ.tzos estipulados;
IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
VI A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
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VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
\/III - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l" do aí.67 ü
Lei Federal n" 8.ó66i93;
[X - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - A alteração social ou a modihcação da finalidade ou da estrutura da empÍesa, que prejudique a
execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que esui subordinado o contratante
e exaradas no processo admínistrativo a que se refere o contrato;
XII A supressão, poÍ parte da Adminisração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no §1'do art. 65 da Lei Federal no

8.666t93-
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obngações assumidas até que seja normalizada a
situação;
XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração deconentes
de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executâdos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perfurbação da ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação;
X\{ A não liberação, por parte da Administração, de érÍea,local ou objeto para execução de obr4
serviço ou fomecimento, nos pÍazos contÍatuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a
execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLeí Federal no 8.666193, sem prqiuízo
das sanções penas cabíveis;
Parágrafo único: Os casos de rescisão cotrtratuâl serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

23. DO PAGAMENTO
23.1. Apos a entrega dos produtos, a contratada devení protocolizar a Nota Fiscal/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de contratação
do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para atestação pelo
Gestor.
23.3- Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
23.4 O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratâda, no prazo

de 30 (tnnta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as

respectivas Notas Fiscais Eletrônices, devidamente âtestadas por quem de direito, uma vez
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concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar GilbeÍo Amrda Falcão, para solução
de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual no

9 561t2019
23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivâda por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado no item 23.4 passaní a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
23.6 O Conselho Escolar Gilberto Arruda Falcão, pagará, à contratad4 o valor do fomecimento,
em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentaçâo das

certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu

dever, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da
Lei Federal n" 8.666i93.
23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à
parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções
nos pagamentos.
23.9. Oconendo atÍaso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa concorrido de alguma
forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data limíte
fixada para pagamento até a dala correspondente ao efetivo pâgamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM - N x Vp x (l / 365.1 onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I: IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
23.10. Paru a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.718.5r210001-98.

24. DOS REQUISTTOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO
24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e
originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de
afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades cabiveis;
24.2 Os produtos acondicionados ern latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,

arraúões e deformidades;
24.3 No ato da enÍega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
24.4 Os pÍodutos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de
3 (três) meses a contar a data do recebimento;

25. DAS AMOSTRAS
25.I As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do
art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n' 9.666/2020;
25.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresenÍada a partir da
solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas
deverâo ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma maÍca pouco conhecida, havendo a
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necessidade de avaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após
a convocação;
25.3 A(s) amostra{s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) Íespectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
25 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderr(ão) ser aberto(s), manuseado(s),
desmontado(s), receber coÍ s, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necesúrio, sendo
devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontra(em) ao final da avaliação tecnica.
25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os
atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,
textura e cheiro
25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das
amostÍas, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em alé 24 (vinte e quafio) horas após a entrega
das mesmas;
25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo entilo solicitada
e examinada a amosüa das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem
de classificação, no mesmo prazo constante.

26. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
26.1 Todos os encaÍgos deconentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que devera fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e
prazos previstos;
26.2 A CONTRATADA deveú manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, sobre

os produlos adquiridos;
26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de
Referência e responder todas as consultas que a contrataÍrte realizar no que se refere ao atendimento
do objeto;
2ó.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
26.5 A 

^ 
qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE

REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE F'ORNECIMENTO, não sendo

ac€ito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
27. 1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entÍegues;
27.2 Atuarr de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
27.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, veriÍicando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
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27.4 Acompnhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portari4 como repÍesentante da Administração, nos termos do aí. 67 da Lei no

8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
27.5 Realizzr os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, deconentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
27.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos sewigos.
27.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atividades.
27-8 Prestar as informações necessárías ao desenvolvimento dos trabalhos.
27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contÍatual, podendo Íecusar o recebimento, caso não es§a de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
27.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
27.1 I Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
27.l2Brogr a fiel observância dos pÍodutos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia sení encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata coneção das irregularidades apontadas.
27.13 A Contratante deverá efetuaÍ o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
28.1. A despesa decorrente da pÍesente licitação conerá, no exercicio de 2022, à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

PROTEGE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE
2O2l 24Ol 12 361 lOoE 20 19.03. l5ó.90.19.40 20 lg-Fomecimento de Alimentaçâo EscolaÍ (3ó I - Ensino Fundamental)

2O2l Z4Ol .12.361 .1008.2019.03. l5ó.40.39.40 20 lg-Fornecimento de Alimentação EscolaÍ (361 - E. Fund. Municipalizaçào)

2O2l 24Ol l2.162.l0O8.20lq.0l.l5ô q0.39.40 20l9- Fornecimento de Alimentaçeo Escolar (3ó2 - Ensino Médio)
2021.2401.12.366.1008.2019.03.109.90.39.40 20l9 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366 - Educação de Jovens Adultos)
202'1.2401.12.367.lOO8 2019.03.156 90 19.40 2019 - Fornecimento de Alimentação Es€olar (367 Educação Especial)

Obs-: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a clientela que a Unidade
não atende.
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2021.2401.12.361.1008.2019.03.109.90.39.40 201 g-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2021.2401.12.36'l .lOO8.20 19.03. l09.40 39.40 2019-Fornecimento de Alimentação EscolaÍ (36l - Ensino Fundamental)

2O2l 24Ol.12162.lO08.20lqOl.l0q903940 20lg- Fomecimenlo de AJimentação Éscolar (362 - Ensino MôCio)

2O2l 24Ol 123661008.2019.01.15ô.9039.402019 Fomecimenro de Alimentação Escôlar (36ó Educaçâo de Jovens Adultosl
2021.2401.12.36'1.1008.2019.03 lO9.9O 19.40 2Ol9 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 Educação Especial)
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28.2. Pan o exercicio subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

29. DAS PE,NALIDADES
29.1. Ficaú impedido de licitar e contratâr com a Administração e será descredenciado junto ao
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enqwmto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a nâtureza e a gravidade da falta cometida;
29. I . l. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
29.1.2 A inexecução contratuâI, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instÍumento equivalente, sujeitará a contratada, alem das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguinÍes limites miáximos:
29.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato
ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação,
29.1.2.2 0,3% (três decimos por cento) ao diâ, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
sewiço não realizado;
29.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
29.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverão ser graduados pelos seguintes prazos:
I 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação ds drras psnas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

2. alteraçáo da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. l2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinle e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6- paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem j usta fundamentação e previa

comunicação à Admini stração;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de liciação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticâr, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
29.1.4 x penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
29.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagÍrmentos eventualmente devidos, ou aínda, quando for
o caso, cobrada judicialmente;
29.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda ris
penalidades previstas na Lei n.' 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDhÇÃO
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30.1. As conúovérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste deconentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma
da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei ComplementaÍ Estadual n' 144, de 24 dejulho
de 2018

30. DA CLÁUSULA COMPROMTSSÓRIA
30. l. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aj uste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDHÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃOESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expÍessamente à jurisdição e
tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

31. DrsPosrÇÕEs cERArs
31. l. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. ASs o registro da proposta no sistema, úo
serão aceitas alegações de descoúecimento.
3 1.2. A licitante será responsiivel por todas as tÍansações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletÍônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.
3 1.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o si/e www.comDrâsnet.so-sov.br a fim de tomar
ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da
realização da sessão do Pregão.
31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da stta proposta.
3 l.ó, Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade
no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em vantagem a uma ou
mais licitantes em detrimento das demais.
31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres tecnicos destinados a
fundamentar as decisões.
31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e pÍoposta, desde que não contraÍiem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo.
31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exclúr-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prírzos em dias de expediente no Conselho
Escolar.
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31 .1 I . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpreladas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou da execução
do objeto licitado.
3 3. 12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do objeto
licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.
31.13. Em consonância com o Art. 78, capu! da Lei Federal n'. 8.666193, não sení admitida a
subcontratação do objeto da licitação.
31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Fiital e reabrir prazo
para apÍesentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
31.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por consideni-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e frrndamentado (art. 51 do Decreto
Estadual n" 9.666/2020).
3 1.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.
31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contrato (aÍ. 5 l, panlgrafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
3 1.18. Havendo indícios de conlúo entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fe, o Conselho
Escolar comunicanl os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e ao Ministério
Público Estadual, para as proúdências devidas.
31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-GO,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS
32.1 . São paÍes integrantes deste Edital, os Íurexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO III - Minuta Contratual

. ANEXO IV - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA)

Conselho Regional de Educação de Catalão, aos 23 dias do mês de março de 2022.
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ANEXO I - TERMO REFERENCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar, com
o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Gilberto Am.rda Falcão, no municipio
de Catalão-Go, distrito de Sento Àntônio do Rio Verde, coúorme Edital e Anexos, de acordo
com as esp€cificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para
o crescimento e desenvolvimento saudiivel dos alunos makiculados na rede pública de ensino do
Estado de Goirís, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social,
com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas eüírias.
2.2 Promover o fomecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja finalidade é a
execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a Unidade Escolar Gilberto Amrda
Falcão do município de Catalâo, distrito de Santo Antônio do Rio Verde, nos termos normatizados
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendário escolar
do PRIMEIRO SEMESTRf, DE2O22.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

42LOTE T -HORTIFRUIT

UN
GÊNEROS

ÀLrMENTictos
DISCRIMINAÇÃO QUÁNTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

VAT,OR

TOTÀL

UNIDADE ABACÁXI

Fruta Íro scu cstado de matunçâo ideal

pam o coosumo, de boa qualidade com

cascas firmes com as?ectos fresco e

inteilo. Sem lesões e seÍn manchas e sern

defeims que prcjudiquem sua qualidade-

Só seú solicitada no periodo dc safra do

pÍoduto. ls€nto de sujidades, parasitas e

larvas, sem umidade extema arrcrmal,

com sabor e odor característico.

I l0 5,00 550,00

2 KC / D7.
BANANA

NANICA

BanaÍa nanica de boa qualidade, no

ponto dc malura{ão adequado para o
t80 5.00 900.00
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lü
coNumo, livÍe de sujidades e int€iÍas.

Acondicionadâ eÍn saco plástico atóxico,

transparEÍlte e rcsistcnte.

KGIDZ BANANA PRATA

Banana para de boa qualidade, no pono

de maturação adcquado pala o consrmo,

liwe de sujidadcs s inteiras.

Acondicionada em saco plástico €úóxico.

transpaÍente e Íesislentc.

60 7,00 420,00

4 KG/DZ BANANA TERRÁ

Banana da terra de boa qualidade, no

ponto dc maturaçào adequado para o

consuno, livre de sujidades e hteiras.

Acôndicionada cm saco plásico aróxico.

transpaÍente e resistente.

23 6,00

KG
BATATA

INGLESA

Babra inglesâ, inteira, de colheita

reçente, livÍE de parssitas e larvas s€m

rmridade amrma!, isenta de odor e sabor

esüaího, isente de sukfuciss teÍÍos&s,

$jidades ou corpos esit'anhos.

Acondicionada em saso plásico aóxico,

transpaÍente c resislctrte.

170 1,00 510.00

6
COUVE

MANTEIGA

Couve manteiga limpos e de boa

qualidade, sern defeitos, com folhas

verdes, sem traços de dcscokrrôção,

htactas, Íirmes e sem daros flsicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

tra$porte. Acondicionada em ssco de

polietileno aóxico, ÍEsistente e

tiatr§parcnte.

32 3,50 I 12,00

7 MAÇA

Maçâ de boa qualidadg pesando ern

média l20g cad& inteirÀs, no ponio dc

maturâção adequado pam o consumo.

Is€trtas de sujidades" parasitas e larvÀs,

scm umidade extcma snormal. com

sabor c odor cr.Íacteristico, sem danos

ffsicos e mçcânicos oriundos do

manuseio e transporte. AcondicioÍada

em saco plásico atóxico, ransparente e

resistente.

I l0 7.00 770,00

8 KC MEI,ANCIÀ
Melúcia ftesca, de boa qualidade,

apresentando tama[ho, cor e
lr0 2.00 220,00
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l&
conformasão uniforme, arredo[dada ou

alongad4 madur4 com casca lisa em

tons d€ veÍde ou rajada por manchas

amarcladas, com polpa intâcta e

abundmte, fiÍme, com coloÍa{ão ós€a,

aveÍmelhada ou purpúÍ§4 com semcnúcs

esbrânquiçadas ou pr€tas e scÍn darbs

fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e tÍanspoíe, livÍe de

sujidades. Acondicionada eÍn caixas de

polietileno para alimcntos.

9 KG REPOLHO

Repolho de boa qualidadc, com folhas

verdes, s€m t?ços de descoloração,

tugesc€ntes intactas Íirmes e bem

desenvolvidÀs. Com excele € grau de

limpeza, apresôntando folhas limpac

livÍes de terI4 Íeslos vegetais ou

matcÍiais csúanhos.

65 2.00 130.00

Produto IntegÍo, sem mancha§ picadas

de insetos ou sinais de apodrecimentos;

estar em ponto de maturação púprio

para o coDsumo.

58 § ítír 290.00

VATOR ESTIMADO DO LOTE 04 Rs 4.040,00

VALOR ESTIMAOO DO TOTES Rs 4.(xO,0O

4.5. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS (MES) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPPS) - CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48 DA LEI
COMPLEMENTAR N." 123n0ú e LEI ESTADUÁJ-17.928 DE 2012. Se o referencial de preço
for igual ou inferior a R$ 80.000,00, a 1" licitação será disputada exclusivamente por MEs e EPPs, nos
termos do a rt. 48, inc. I, da Lei Complementar 

^.' 
12312006. Se a l' tentativa restar frustrada ou

deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) sen(ão) abeía(s) à ampla participação, aplicando-se somente a
preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 daLC n.'12312006)
4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta aqúsição, tais
como: tÍansporte, mão de obra, impostos, encÍrgos sociais, trabalhistas, previdencirlrios, fiscais e
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comerciais, embalagens, fretes, taxas e outÍas despesas de qualquer nat'reza que se façam
indispensríveis à perfeita execução do objeto.
4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as

recomendações conforme a Resolução RDC no 216 de 20M, da Agência Nacional de Vigilância
SanitáLria - ANVISA.
4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referênci4 devem ser produzidos conforme
as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constântes deste termo deverá ainda atender
à Lei Federal n" 8.078, de lll09ll990 (Codigo de Defesa do Consumidor);

5. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagarnento sera efetuado no pfttzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de TransfeÉncie Bencárie em conta jurídice contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas, uma vez conclúdo o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Gilberto Arruda
Falcão, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o
Decreto estadual n' 9.561/2O19;
5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores uniüAio e total, bem como as Certidões de
Resuleridade Fiscal FederâI. Trrbalhistâ. Est{duel e Municiprl devidamente atuelizâdas.
5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
5.4 O Conselho Escolar Gilberto Am.rda Falcão, pagara à conratada, mediante a compatibilidade
com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
nos termos do art. 55, inciso )ilII, da Lei Federal n'8.666/93.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6. I As despesas decorÍentes do pÍesente, correrão por conta dos recursos constantes no orçamento de
2022, qual seja:

entária íveis de Ensino - FNDE
2021.2401. 12.361.1008.20 19.03. l 09.90.39.40 019-Fornecimento de Escolar 6l - Ensino F

2021.240 1.12.36t.t008.20 19.03. I 09.40.39.40

202 1.240 t. 12.362.t008.20 19.03. I 09.90.39.40 019- Fomecimento de Escolar 362 - Ensino Médio
2021.240t.t2.366.1008.2019.03. 109.90.39.40 019 Fomecimento de Alim Escolar 366 -
2021 .240 t .12.367 .t00 8.2 0 1 9.03. r 09.90.39.40

a PROTEGE

de Jovens Adultos

019-Fomecimento de Escolar 361 - Ensino Fundamental

r.2401. 12.361. 1008.20r9.03.156.90.39.40
1.240 1.12.361. t00E.2019.03.1 56.40.39.40

1.2401.12.362.100E 20 t9.03. I 56.90.39.40

D021.240t.t2.366.t00t.2019.03.1 56.90.39.40
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Obs.: A Unidade Escolar deveú exclür a dotação orçamenüi'ria referente a clientela que a Unidade
não atende.

7. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
7.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistinl em:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fomecido(s) por
empresa" órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fomecimento compatível com as características indicadas nas labelas do item 4, através do qual fique
comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20o/o (vinte por cento) da quantidade
estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fomecimento do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser ernitidds) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por
seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contÍatâda.
c) Alvanl da Vigilância Sanitríria, vri[ido, emitido pelo órgão sanitrário municipal, estadual ou federal
competente.
d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovaÍ a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.

8. DOS REQUSITOS }[ÍI\{IMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇÁO
8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descútas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de
afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;
8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,
arrarúões e deformidades;
8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de
3 (três) meses a contar a data do recebimento;

9. DA FORJT,TÀ, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
9.1 As entregas estiio previstas pÍna serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA, podendo
alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL, conforme Cronograma de
Entregas disponibilizado;
9.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no honário comercial, de segunda a sexta feira. exceto
finais de semanâ e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal frm, o qual seni responsrivel pelo atesto do ato;
9.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão poÍ conta exclusiva da
empresa contratad4 sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária" de preferência
em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
9.4 A Contratada assurne como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento do material, mão.de-obra" necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos

ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
9.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contÍato;
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10. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
10.1 As amostras so poderão ser exigidas do licitante classiÍicado em primeiro lugar, nos termos do
art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.666/2020;
10.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que devení ser apresentada a partir da
solicitação, eÍn local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas
deverão ser solicitadas a depender da marc4 caso seja uma marca pouco coúecid4 havendo a
necessidade de avaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após
a convocação;
10.3 A(s) amostra(s) deveú(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
doctmento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catiilogos ou deseúos do(s) material(is) e, ainda a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poder(ão) ser aberto(s), manuseado(s),
desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo
devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
10.5 Para anrílise rlas ams5trâs 65 parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os
atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo veriÍicando aparência, coÍ, sabor,
textura e cheiro
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9.6 A Contratada somente recebení pelos produtos entregues;
9.7 Em cada entrega deveú ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos
entregues;
9.8 A entrega fica condicionada a aceitaçáo por paÍe do fiscal designado pÍrÍa recehr, conferir e
aceitar o produto;
9.9 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
9.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas
Brasileiras, originais inlactos, apropriadas para aÍmazenamento de forma a preservÍrÍ a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
9.11 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
9.12 O recebimento do objeto não exclú a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possível imperfeita qualidade dos produtos;
9.13 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se defeito(s)
no(s) bem(ns), a contratada sení notificada para saruíJo ou substituir, parcialmente ou na sua
totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;
9.14 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e

reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente qrraisquer características discrepantes
à descritas neste Termo de Referênci4 Normas Tecnicas, Laudos de Anrilises Laboratorial, Laudos
Tecnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficani a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importaní sua aceitaçâo.
9.15 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas pkisticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" pÍoibido a entrega em caixas de
madeira
9.16 No momento da entÍrega o responsível pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não
entenderem as especificações do edital
9.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e enúega dos produtos.
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10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um rcspon*ível pelo recebimento da amostr4 a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deveÉ constar nos autos;
10.7 O responsrivel pelo recebimento deveú documentar nos autos, de imediato, o recebimento das
amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega
das mesmas;
10.8 Não havendo apresentação dâs amostrâs no prÍlzo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo enülo solicitada
e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem
de classiÍicação, no mesmo prazo coostante.

ll.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l1.l Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que devená fomecer os produtos de acordo com as especificações, condições e
prazos previstos;
I 1.2 A CONTRATADA deveá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretaÍnente, sobre
os produtos adqúridos;
11.3 A CONTRATADA tamMm deveá cumprir todas as condições cotrstâtrtes deste Termo de
Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento
do objeto;
1 1.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
I 1.5 A 

^qualidade 
dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE

REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo
aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

12.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando s€ os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portariq como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei n'
8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sânções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atiúdades.
12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
12.9 Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso nÍlo esteja de acordo com as especifrcações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
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12.10 Notificar previamente à ConfaÍada, quando da aplicação de sanções administr-ativas.
l2.ll EfetuaÍ o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência
12.12 Exigir a Íiel observrância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadaq.
12.13 A Contratante deverií efetuar o pagamento à CONTRATADÀ apos apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

13. DAS PENALIDADES:
13.1. Ficará impedido de licitar e confiatar com â Administração e será descredenciado junto ao
CADFO& pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da
puniçiÍo ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo d"s multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
l3.l.l. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injusificado na execuçii,o do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitaní a contratada, além das cominaçôes legais cabíveis, à multa de mora"
gradrrada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:
13.1.2.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatiírio em fimrar o contrato
ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
13.1.2.2 0,3% (t:ês décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço não realizado;
13.1.2.3 0,7%o (*te decimos por cento) sobre o valor da paÍe do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
1 3. 1 .3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverão ser graduados pelos segúntes prazos:
I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de dr'âs penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. l2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificad4 adulterad4 deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia

comunicação à Administração;
7. praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitaçÍio no râmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação defi-oitiva por praúcar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
13.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
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13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou aind4 quando for
o caso, cobrada judicialmente;
13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estaní sujeita ainda às
penalidades preüstas na Lei n.' 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

14. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA
14.1 O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, pertinente e compaível em
prazo e características com o objeto licitado, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, através do qual Íique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20o/o (vinte
por cento) da quantidade estimada dos itens:
Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento
do objeto.

15. DA TISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1 A fiscalização do Contrato seÉ composta por uma comissão de tr,ês ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;
15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitaçao.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1 O referido contrato administraúvo seni celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e tení prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura-

rs. Do AcRÉ§crMo E DA SUPRES§ÃO DE SERVrÇOS
18.1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2570, unilateralmente, do valor
inicial atualizado.

19. DA ST]BCONTRATAÇÃO
19.1 Em consonância com o Art. 78, capu! da Lei n". 8.6ó6193, não seni admitida a subcontratação
do objeto da licitação.

0 ú0.

Dalva Stela Teixeira
Pregoeira da CRE Catalão
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17. DO REAJUSTE DE PREÇOS
17.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustrlveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo
com o art. 2', da Lei Federal no l0.l92l0l contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.
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ANEXO TI - MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: Processo n'202 1.0000.000.0000

inscnto(a) no CNPJ,MF sob o no por intermedio de seu

Carteira de Identidaderepresentante legal Sr(a) portador(a) da

no e do CPF,MF n"................... DECLAR{:

1") Sob as penas cabiveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre

por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual

n'9.66612020.

2o) Sob as penas cabiveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico

n" 00012O22, objeto do Processo n" 2021.0000.000.0000, para a habilitação, quanto às condições de

qualificação júdica, tecnica, econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

3o) Sob as penas cabiveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 29 do

Edital de Pregão Eletrônico n" 0ü)/2022.

4) Sob as penas cabiveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

societiírioiacioúrio cônjuges, companheiros ou parentes em liúa reta ou colateral, ate o terceiro

gÍau, ou por afinidade, ate o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em

comissão ou função de confiança que atuem diretamente na ralizaqão do certame e/ou na

formalização contmtual.

5') Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitâção constante do Edital

de Pregâo Eletrônico n' OO012022, ensejará aplicação de penalidade à Declarante.
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(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO TII _MODELO DE DECLARAÇÂO DE ENQTIADRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N" I23I2W6

PREGÃO ELETRONICO N' OOO/2022

Processo n" 2021.0000.000.0000

A (nomeiraáo social) inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

ÍepÍesentante legal o(a) Sr.(a)

e do CPF no

portador(a) da Carteira de Identidade n"

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpÍe os

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a

aptidâo para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 ü Lei Complementar

Federal n' 123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4' do artigo 3" da

referida Lei.

Representânte legâl
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Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, obletivando os benefícios da Lei Complementar no

123120Cú, caracterizará crime de que trata o aÍt. 299 do Código Penal, sem prejufuo do
enquâdramento em outras figuras penas e das penalidades previstas neste Edital.

AI§EXO TV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2022

Processo n' 202 1.0000.000.0000

Todos os campos sâo de preenchimento obrigatório
Raáo Social:

CNPJ:
Endereço:

Telefone:

Agência: (nome/no)
Banco:
Dados do Signatário . para assínatura do contrato
Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade:
F.snec l trc, --:--"'; ,, , ^ .. Preço Preço

Ite açoes do unrd Quantr unitário coM IC Total coM tcm rroouto/ aoe oaoe 
MS (R$) Ms ( R$)

Marca

Conta Corrente

CPF:

Preço Preço
Uniúrio S![IC Total SEM IC
MS (R$) MS (RS)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §E[ ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim-( )Não-( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

, Em cumprimento ris disposições da Lei Complementar n' 12312006, serão assegurados os

seguintes beneficios ris Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista
na forma do item 11.'16 deste Edital, nos termos do §1' do art. 43 da Lei Complementar n'
12312006 c/c do §1'do aí. 43 da Lei Complementar no 14712014:
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6.2.Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá declarar-se como tal no inicio ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a
lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizarâ à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sístema
eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no
intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar no 12312006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

- Declaro que a validade da pÍoposta e de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitação.

- Declaro que nestâ Propostâ de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do
Anexo lX do Regulamento do Código Tributririo do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo
aÍigo 3' do Decreto Estadual n" 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas opeÍações e
prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICIVIS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguÍo, frete e ate o destino e quaisquer outros
ônus que porventurâ possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à materia.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordrância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DAI'AR T], ASSINAR
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔMCO N' OOO/2022

Contrato n"
ESCOLAR

que celebram o CONSELHO
a

empresa palÍa os fins que
especificâ, sob as condições a seguir descritas

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ n" 00.000.000/0000-00, com sede

Setor MUNICÍPIO/CIDADE . GO, NESTC AtO

Íepresentado pelo Presidente do Conselho Escolar do Colegio/Escola Estadual

_, conforme Portaria de Posse/1.{omeação do Cwgo no /2021, FULANO DE TAL
XXXX nacionalidade )OC(, estado civil XX, profissão XX, inscrito no CPFiMF sob o
n" X)O( XXX )C(X-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
lnscnta no CNPJ sob no

(is) os Srs. (as)

e

na 

-, 

ro _, Qd. _

, tendo como repÍesentante (s) legal

_, inscrito (s) no CPF sob o no

doravante denominada simp lesmente CONTRATADA.

I. CLÁUSULA PRIME,IRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n" /2021, abeío em v*.xx12021, na
forma da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembÍo de2012, do Decreto Federal no 10.02412019, do
Decreto Estadual n' 9.666/2020, da Lei Federal n" 8.óó6i93 de 2l de juúo de 1993, da Lei Federal
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n" 10.520 de l7 dejulho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal
n" 11.947 de 16 de juúo de 2009, ResoluçãoCD,trNDE n'06 de 08 de maio de2020 e demais
noÍmas pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de
Homologação de I 12021, constante no Processo Filho n' 2021.0000.000.0000, o qual faz parte
do presente conüato, independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE,TO
2. I - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação EscolaÍ,
com o intuito de atender as necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município
de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas
no Edital e seus anexos.

Item EspeciÍicaçâo Unidade Quantidâde Valor Unitário RS Valor Total R§

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos
ou reduções dos quantitativos dos pÍodutos ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do montante
constante neste Contrato, nos termos do aÍigo 65, parágrafo 1o, da Lei Federal no 8.666193.

3. CLÁUSULA Tf,RCf,IRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE IX}S
PRODUTOS E NORIÍATTZAÇÃO
3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e
originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de
afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;
3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,
arraúões e deformidades;
3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no minimo de
3 (três) meses a contar a datâ do recebimento;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FOR]}{A, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1. As entÍegas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DLIRIA, podendo
alguns itens serem entÍegues de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL, conforme Cronograma de
Entregas disponibi lizado;
4.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na tabela do
item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, nos locais indicado e acordado
com a Unidade Escolar, conforme cronogÍzrma de entrega definido pela contratante e sefti
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual seni responsável pelo atesto do
ato;
4.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão poÍ conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
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alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência
em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higrene, para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
4.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos

ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à ContraÍante ou a terceiros;
4.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;
4.ó A Contratada somente receberá pelos produtos entÍegues,
4.7 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos
entregues;
4.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e

aceitar o produto;
4.9 Os materiais deverão ser entÍegues acompaúados dos documentos fiscais respectivos, e deve
conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;
4.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendâm as Normas Técnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arÍnazenamento de forma a pÍeservar a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
4.11 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
4.12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possível imperfeita qualidade dos produtos;
4.13 Os produtos serão lornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se defeitols)
no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saúJo ou substituir, parcialmente ou na sun
totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;
4. l4 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, altera@es irregulares e

reiterados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes
as descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos
Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficaÉ a fomecedora ciente de que o ato do recebimento úo importará sua aceitação.
4.15 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de
madeira
4. l6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não
entenderem as especificações do edital
4. l7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCLA DO CONTRATO
5. l. O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR
6.1. O valor total deste Contrato é de RS
conforme Termo de Homologação do Pregão.
ó.2 - A despesa correrá conforme Portaria/Borderôs no , referente ao período do 0o semestre,
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no total de R$

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS
ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa decorrente da presente
dotação orçamenuíria:

RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

licitação correrá, no exercício de 2022, à conta da seguinte

Dotnção orçemenúria

2021.2401. t2.361.1008.201 9.03. l 09.90.39.40

2021.2401.12.361.1008.2019.03. 109.40.39.40

2021.240t.12.362.1008.2019.03. 109.90.39.40

2021 .240t .12.366 .1008. 20 r 9.03 . I 56.90. 3 9.40

202t .240t .12.36',r .100 8.20 I 9.03 . I 09.90.3 9.40

o PROTEGE:

Dotâçilo Orçrm.ntlria

2021.2401.12.361.1008 2019.03.1 56.90 39.40

Níveis de Ensino - FNDE

201g-Fomecimento de Alimentação Fscolar (361 - Ensino Fundamental)

2ol9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino Medio)

2019 - Fomecimento de AlimentaÇâo Escolar (36ó - EducaÇão de Jovens Adultos)

2019 Fomecimento de Alimentação Escolar (3ó7 - Educação Especial)

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2021.2401.12.361 .1008.20 t9 03. 156.40 39.40 201 9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - E. Fund. Municipalização)

2O2l.2401.12.366.100E.2019.03. t09.90.39.40 2019 Fomecimento de Alimentação Escolar (366 - Educação de Jovens Adultos)

2021.2401.12.367.1008.2019.03.156.90.19.40 2019 - Fornecimento de Aimentação Escolar (367 - Educação Especial)

7.2. Para o exercicio subsequenre serão alocados Íecursos em dotaçáo orçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

8. CLAUSULA SETTNf{ _ DA FOR]}IA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no pmzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em contâ jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho EscolaÍ Gilberto Arruda
Falcão, para solução de seus debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o
Decreto Estadual n" 9.56112019.
8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o pÍazo paÍa
pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a pârtir da data da sua reapresentação.
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8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho EscolaÍ, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de
Reqularidade Fiscal Federal. 'frabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.
8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a paÍir de sua reâpresentâção, desde que devidamente regularizados.
8.5. O Conselho Escolar Gilberto Arrudâ Falcão, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade
com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
nos termos do art. 55, inciso XII, da Lei Federal n'8.666193.
8.6. Somente sení efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à parcela
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções nos
pâgamentos.
8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa concorrido de alguma
forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação Íinanceira devida, desde a data limite
fixada para pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serâo calculados pela seguinte fórmula:
EM- NxVpx(l /365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pâgamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I: IPCA anual acumulado (Indice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000i0000-00.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. - Caberá à CONTRATADA
9.1.1. Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e
prazos previstos;
9.1.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, sobre
os produtos adquiridos;
9.1.3. A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condiçôes constântes deste Contrato e
responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos pÍodutos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato e, por
conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma
hipótese, outro diverso daqueles.
9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2. l. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entÍegues;
9 .2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
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9.2.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
92.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art.67 da Lei Federal
n' 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratuâlmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos
locais onde irão executar suas atividâdes.
9.2.8. Prestar as informaçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo Íecusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contrâtada, de acordo com o estabelecido no pÍesente Termo de
Referência.
9.2.12. Erog..r a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as oconêncías e as

deficiências verificadas em relatório, cuja copia sení encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
9.2.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especiÍicações do edital e seus anexos.

10. cLÁusuLA NoNA - DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
10. l. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;
10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitação.

I I. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADf,S
I1.1. Ficará ímpedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao
CADFOR, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquÍtnto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natuÍeza e a gravidade da falta cometida;
'l 

| . I . 1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
ll.l.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contÍato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominaçôes legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites miíximos:
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11.7 2.1 10o/o (dez por cento) sobre o valor dâ ordem de fornecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato
ou Íetirâr a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
11.1.2.2 0,3% (três decimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço não realizado;
11.1.2.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigesimo;
11.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverào ser graduados pelos seguintes prazos.
I 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor
teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suâs

parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinle e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundâmentâção e previa

comunicação à Administragão;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva poÍ praticaÍ, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
l1- 1-4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
I 1.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
o caso. cobrada judicialmenlei
l1-2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estani sujeita ainda às
penalidades previstas na Lei Federal n.'8.ó66i 1993 e demais legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCDÍA SEGUNDA - DA Rf,,SCIsÃo
I 2. l. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente por
mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.
12.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal n' 8.666193, são motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e przvos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no inicio do fomecimento;
V - A paralisaçâo do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
VI A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fisçalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do aÍ|.67 da
Lei Federal n' 8 ó66193;
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estí subordinado o contmtante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compftrs, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §l'do art. 65 da Lei Federal no

8.666/93:
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem intema ou
gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assunidas ate que seja normalizada a
situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adminishação decorrentes
de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direilo
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administraçâo , de área,local ou objeto para execução de obr4
serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
XVII A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a
execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do dísposto no inciso V do aÍ. 27 daLet Federal n'8.666193, sem prquizo
das 521ç§s5 penas cabíveis,
Parásra fo único: Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados nos autos do
nrocesso. assegurado o contraditório e a amnla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIVÍA TERCEIRA - DO CONTRATO
13.1. Os contÍatos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e as

disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e D( da Lei Federal no 8.666/93.
III - Os preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização mone!íria entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IX - O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
arl. 77 daLei Federal no 8.666193.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoNCILIAÇÃO E MEDIAÇÃo
14. I - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
aj uste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas
à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144. de 24 de julho de 201 8.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CLÁUSULA CoMPR0MISSÓRIA
Pregão Eletrônico 2022/1

Sêcrêtaria dê Estado da Educação - SEDUC
ceÉnciâ dê LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 S6tor Leslê Vile Novâ CEP| 74.64&030
Goiâniâ - GO

@



S...et.riô dr
Ertrdo d.
Eúl< siô

15. I - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento
público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão,
no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307,
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144,de24 de julho de 2018, elegendo-
se desde já para o seu julgamento a CriMAtu{ DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outoÍgando a esta os poderes para
indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
'16. I - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.
61, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.ó66i93.

I?. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do REAJUSTE DE PREÇOS
17.1 Os valores conüatados serão fixos e irreajustríveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo
com o art. 2', da Lei Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reaj uste.
18. CLAUSULA DECTMA OITAVA- DA VTNCULAÇAO
I 8. I - Este contrâto guarda conformidade com o Edital de Pregâo Eletrônico n' ffi0/2021,
vinculando ao Processo Filho n" 2021.fi)fi).fi[.ü)fl) e a proposta da Co ntratada.

Ig.CLÁUSULA DÉCn{A NONA - DO ACRÉSCIMo E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
l9.l Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor
inicial atualizado.

2O.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
20.1 Em consonância com o Art. 78, câput, da Lei n". 8.666/93, não será admitida a subcontratação
do objeto da licitaçâo.

21. CLÁUSIJLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO E FORO
21.1 - O pÍesente contrato será objeto de opornrna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Goirís.
21.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: [,ei Federal no

10.52012002, Lei Complementar n' 12312006, Lei Estadual n' 17 92812012, Decreto Estadual no

9.66612020, e, Lei Federal n" 8.666/93 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de Direito Privado.
21.3 - Fica eleito o foro da Comarca de --------, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios acaso
surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas, em
três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e desejados efeítos.

SocíetaÍia dê Estado d! Educação - SEDUC
Gerência dê LicitaÉo
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CONSELHO ESCOLAR _, em MUNICÍPIO/CIDADE, _ do mês de
de 2021.

COn*TR{TANTf,:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRA'TADA:

TESTEMTJNHAS:

Nome:

CPF

Nome:

CPF
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ANEXO VI - CCMA DA CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBTTRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃOESTADTIAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de
qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponlveis, e que
não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realízzção de tenativa de
conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das
normas de regência da CÂMARA DE coNCILIAÇÂo, IvGDIAÇÃo e eRgtTRAGEM DA
ADMTNTSTRAÇÃO EStn OUIL (CCMA).

2) A CÀMARA DE coNCrLrAÇÃo, MEDrAÇÃo E ensrrRAGEM DA ADMTMSTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia
Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões
compostas sempÍe em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lntemo, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolaçào da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua PoÍuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á aoprocesso arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento
Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDTAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESte»UeL (CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei
no 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018
e na [,ei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo
vinculante enEe as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hiúeses de sigílo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes
deverá ser imediaramenre comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÂo, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser
interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente
cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR EÍn MUNICÍPIO/CIDADE,
de202L.de
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CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:
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